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L.i nO 296 d. 12 outubro de 1 949. 

Concéde ao Aeroblube de Corumbá.', uma 
subvenção anuál de Cr $ 12.000,00. 

:::, 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono fi seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica autorizado o Poder Executivo a 
conceder uma subvenção de doze mil cruzeiros ( Cr $ •............ 
12.000,00), em. favor do Aéroblube da cidade de Cort.unbá • 

.Artigo 29. - A Lei de Meios consignará o recurso 
necessário para atender as despesas d acorrentes desta lei, que 
entra em vigôr na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contri, 
rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de outubro de 
1 949, 1282 da Independência e 61º da República • 
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